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PARECER Nº 666/2010 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 502/09.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, estabelece 
que o Poder Público Municipal, por meio dos órgãos competentes, para fins de 
suplementação de vagas na educação infantil e no ensino fundamental, quando da 
celebração de convênios, observará a viabilidade de realizá-los com instituições de 
ensino particulares, com vagas ociosas, para prestação de serviços educacionais 
gratuitos a todos os jovens e crianças, de acordo com a respectiva faixa etária.  
Também há a condição de que os jovens e crianças deverão ser  residentes no 
Município de São Paulo e não ter conseguido vaga em escolas públicas localizadas 
dentro de um raio de, no máximo, dois mil metros de suas residências, nem sejam 
atendidos por programas públicos gratuitos de transporte escolar.  
A propositura estabelece que as referidas instituições privadas deverão dispor de 
vagas para o mesmo nível e estar situada dentro do mesmo raio de distância 
máxima.  
Os convênios terão caráter emergencial e durarão tão somente enquanto persistir a 
carência de vagas nas escolas públicas de educação infantil e ensino fundamental, 
considerada não só a demanda global, mas principalmente a demanda não 
satisfeita territorialmente, de acordo com os critérios fixados nesta lei.  
O projeto em tela também determina que os convênios mencionados observarão as 
disposições legais aplicáveis, buscando-se sempre o equilíbrio entre a justa 
remuneração do serviço prestado e o atendimento aos princípios da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Indisponibilidade do Interesse Público, da 
Economicidade e da Eficiência.  
De acordo com a justificativa, objetiva-se contribuir para que seja efetivamente 
cumprido no Município o direito constitucional à Educação.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
pela legalidade da iniciativa.  
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação.  
Favorável, pelo exposto, o parecer.  
Sala da Comissão de Administração Pública, em 09/06/10.  
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